
PROJETO DE LEI Nº 2991/2009
Altera o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.834, de 29, de dezembro de 2006, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O § 2º do art. 4º da Lei nº 5.834, de 29, de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .............................

§ 2º  Havendo necessidade de oferecer o(s) imóvel(is) doado(s) em garantia de operações perante às instituições financeiras, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de grau inferior em favor do Município”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município





MENSAGEM Nº 047, DE  13 DE NOVEMBRO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “altera o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.834, de 29, de dezembro de 2006, e dá outras providências”.
A empresa SUINCO – Cooperativa de Suinocultores Ltda., protocolizou, em 13 de outubro de 2009, requerimento sugerindo a alteração dos artigos das leis municipais pertinentes para fins de financiamento junto à instituição financeira.

De início, vale consignar que vigora a Lei nº 5.834, de 29 de dezembro de 2006, que “autoriza a doação de terreno à Cooperativa de Suinocultores Ltda - SUINCO -, bem como autoriza a concessão de direito real de uso de outro terreno à mesma beneficiária, e dá outras providências”.

O § 2º do art. 4º da citada lei municipal dispõe que “havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de financiamento ou em alienação fiduciária, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município”.

Ocorre que, de acordo com justificativa da empresa Suinco Ltda., “uma instituição financeira pode realizar várias operações de crédito distintas e utilizar o mesmo imóvel como hipoteca. Para cada contrato há uma nova hipoteca e, conseqüentemente, uma nova averbação. Via de regra, as instituições financeiras oficiais não aceitam hipoteca subseqüente se houver um terceiro com garantia em nível superior. Assim, ficaria inviável uma operação cujas garantias fossem por hipoteca de 1º grau-Banco; 2º grau-Município e 3º grau-Banco novamente. Com essa alteração, o Município mantém-se garantido e ainda ajuda a viabilizar os projetos de expansão da SUINCO”.

Com efeito, a alteração do dispositivo legal apontado tem o objetivo de viabilizar os projetos de expansão da empresa, o que possibilitará a geração de mais emprego e renda em nossa região, atendendo-se, assim, ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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